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PROJETO DE LEI Nº ___/2021 

 

 

 

“Dispõe sobre a proibição de queimadas 

nas vias públicas e nos imóveis urbanos 

do Município de Maceió e dá outras 

providências.” 
 

 

Art. 1º Respeitando as competências da União, do Estado de Alagoas, Código de 

Posturas deste Município, este projeto de lei dispõe sobre a proibição de queimadas nas 

vias públicas, e no interior de imóveis localizados na zona urbana do Município de 

Maceió, com a finalidade de preservar a saúde, a segurança pública, bem como, manter 

o meio ambiente local ecologicamente equilibrado. 

Art. 2º Fica proibido, de qualquer maneira, a realização de queimadas nas vias públicas, 

e no interior de imóveis públicos ou particulares, localizados na zona urbana do 

Município de Maceió. 

Art. 3º Para os fins desta entende-se por queimada:  

I – utilizar-se do fogo para queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de 

limpeza de terrenos em aberto ou de áreas livres localizadas em imóveis urbanos;  

II – utilizar-se do fogo para causar poluição atmosférica pela queima ao ar livre, como 

forma de descarte, de papel, papelão, madeiras, mobílias, galhos, folhas, lixo, 

embalagens de agrotóxicos, entulhos, pneus, borrachas, plásticos, resíduos vegetais e 

industriais, lixo doméstico ou outros materiais combustíveis, resíduos sólidos e líquidos 

assemelhados;  

III – utilizar-se do fogo para queima em terrenos marginais de rodovias, de rios, de 

lagos ou de matas de quaisquer espécies. 

IV - utilizar-se do fogo como método despalhador e facilitador do manejo da cultura 

existente, em qualquer área do Município de Maceió/AL;  

V - utilizar-se do fogo como método facilitador da capinação ou limpeza de qualquer 

área;  
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VI - provocar incêndio em mata ou em áreas de preservação permanente, mesmo que 

em formação;  

VII - fabricar, vender, resgatar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas 

matas e demais formas de vegetação em áreas do Município de Maceió/AL. 

Art. 4º Toda pessoa, física ou jurídica, que, de qualquer forma, infringir o disposto 

nesta lei, ou não prevenir ou impedir o cometimento da infração por terceiros em sua 

propriedade, ficará sujeito às penalidades de multa, competência do Poder Executivo. 

Art. 5º Será considerado infrator, na forma desta lei, o executor da queimada. Parágrafo 

único. Respondem solidariamente com o infrator, na seguinte ordem, conforme o caso:  

I - o mandante;  

II – quem estiver na posse direta do imóvel;  

III – o proprietário do imóvel;  

IV – quem, por qualquer forma, concorrer par ao cometimento da infração. 

Art. 6º A defesa do autuado far-se-á por requerimento dirigido ao Órgão competente. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, bem como, o poder 

Executivo regulamentará se necessário.  

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

Sala das Sessões, Maceió/AL, 17 de novembro de 2021. 

   

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

 Venho por meio deste, com honra, enviar para deliberação dessa Câmara 

de Vereadores, o Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição de queimadas nas vias 

públicas, e nos imóveis urbanos do Município de Rio Verde e dá outras providências. 

Infelizmente, é uma prática comum dos moradores da cidade, atear fogo no lixo, 

restos de podas de árvores em terrenos e espaços vazios com muito mato, bem como, 

incinerarem lixo e outros resíduos sólidos em plena via pública, utilizando-se dos 

canteiros centrais. 

Essa prática é contínua e crescente em nosso município, gerando prejuízo ao 

meio ambiente, à segurança e à saúde. Alguns moradores justificam o uso do fogo, 

afirmando que é o meio mais prático para limpar terrenos, porém, tais não levam em 

conta as consequências danosas desta atitude. 

A transformação de detritos sólidos em substâncias gasosas e tóxicas provoca 

um aumento elevado no atendimento dos postos de saúde e hospitais, onde as principais 

vítimas são idosas e crianças, que encontram com problemas respiratórios e irritação 

nos olhos. Porém, a fumaça causa diversos problemas de saúde além destes citados. 

Além do mais, o meio ambiente é negativamente afetado pelas queimadas, onde 

a flora e a fauna acabam sendo prejudicadas. 

A fumaça é formada por material particulado e gases, ambos muito nocivos à 

saúde. Identificaram-se mais de setenta e cinco produtos químicos na fumaça, sendo 

que, a maioria são tóxicos ou têm ação cancerígena. 

Os gases tóxicos presentes na fumaça são aldeídos, dióxido de enxofre, óxidos 

de nitrogênio e monóxido de carbono. Uma reação fotoquímica provoca a síntese de 
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ozônio, que é um gás bastante tóxico e irritante para as mucosas das vias aéreas e dos  

demais órgãos. A fumaça das queimadas é, portanto, uma monstruosidade química que 

deve banida do nosso convívio. 

Em nossa cidade, as queimadas representam um papel muito importante na 

poluição atmosférica e, consequentemente fator de risco para a segurança e saúde da 

população. 

Sendo assim, e pelas razões aqui, apresentadas e por se tratar de matéria de 

interesse coletivo, contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação 

do presente projeto. Sem mais para o momento, firmamo-nos com elevada estima e 

distinta consideração. 

Sala das Sessões, 17 de Novembro de 2021. 

   

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2021 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II DE MACEIÓ - 

CASA DOM BOSCO 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública Municipal da Fundação João Paulo II de Maceió 

- CASA DOM BOSCO, pessoa jurídica de direito privado, constituída por tempo 

indeterminado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente com sede e foro jurídico na 

Avenida Jorge Montenegro, nº 4.000, bairro Santa Amélia, na Cidade de Maceió/AL, com 

CEP: 57.063-000, inscrita no CNPJ sob o nº 41.175.449/0001-78, fundada em 19 de 

outubro 1992.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, EM MACEIÓ, 05 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Fundação João Paulo II de Maceió - CASA DOM BOSCO, fundada em 19 

de outubro de 1992, resgatando jovens carentes, dependentes químicos e que foram 

abandonados por seus pais ou responsáveis, proporcionando acesso à saúde, educação 

e profissionalização com o fim de formar cidadãos com direitos e deveres. 

Após 28 (vinte e oito) anos acolhendo jovens adolescentes do sexo 

masculino, com faixa etária de 12 a 17 anos, a Casa Dom Bosco inaugurou em sua sede a 

CASA MARIA AUXILIADORA, que há 01 (um) ano vem recebendo, também, meninas entre 

12 e 17 anos, que visam sair da situação de vulnerabilidade em que se encontram. 

Sob orientações do ECA (Estatuto da Criança e Adolescente), a Fundação 

adota o seguimento “Salesiano” como base para sua metodologia de tratamento, tendo 

como tripé RAZÃO – RELIGIÃO - CARINHO. 

O tratamento tem dois tipos de programa de adesão: o SEPREV, que tem 

duração de 06 (seis) a 09 (nove) meses, e o SENAPRED, que dura 12 meses. Durante todo 

o processo de reabilitação, são oferecidos, aos jovens, aulas de reforço pedagógico, de 

informática, de música com flauta doce e percussão, bem, como, cursos de: panificação 

e pizza, de eletricidade, culinária básica, corte e costura, manicure, cabeleireiro (a) 

pintura e bordado. São ofertados, ainda, atendimento odontológico, psicológico e 

assistencialismo social, com a aplicação dos 12 (doze) passos para a reabilitação, e 

Espiritualidade.  

Buscando anular a ociosidade gerada pela abstinência do vício, a Casa tem 

como Terapia Ocupacional o cultivo de hortas, atividades em grupos de convivência, com 

dinâmicas, videoterapia, bem, como, oferece lazer aos jovens acolhidos através de 
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exercícios praticados na quadra poliesportiva, piscina, salão de jogos de mesa (totó e 

sinuca) e passeios culturais. 

Por fim, na busca pelo resgate do vínculo entre os jovens acolhidos e seus 

familiares, são autorizadas visitas quinzenais, visando transmitir orientações aos 

responsáveis pelos jovens para que o tratamento seja concluído com o retorno dos jovens 

aos seus lares. 

Destarte, pelo excelente trabalho que, há anos, vem sendo realizado pela 

Associação Sonho de Criança, solicito aos meus diletos pares que aprovem esta 

propositura.    

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, EM MACEIÓ, 05 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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AV. Jorge de Barros nº4000 Santa Amélia 
Maceió AL    FONE (82) 3314-1408 

CNPJ: 411754490001-78 

 

Breve Histórico  

 

       A Fundação João Paulo II de Maceió (CASA DOM BOSCO), 

trabalha há 28 (vinte e oito anos) acolhendo jovens adolescentes do sexo masculino, com 

faixa etária de 12 a 17 anos. Há um ano foi inaugurada a unidade feminina que tem como 

nome CASA MARIA AUXILIADORA, que recebem meninas de faixa etária de 12 a 17 

anos, em processo de reabilitação em dependência química e que vivem em situações 

vulneráveis. 

A metodologia de tratamento tem como base os seguimentos “Salesiano”, do 

patrono da juventude (SÃO JOÃO BOSCO), que tem como tripe (RAZÃO- RELIGIÃO- 

CARINHO). E sobre as orientações do ECA (Estatuto da Criança e Adolescente) visando os 

Direitos e Deveres. 

       O tratamento tem dois tipos de programa de adesão, sendo 

eles: SEPREV de 06 a 09 meses e SENAPRED duração de 12 meses. Durante o processo 

de reabilitação são oferecidos aos jovens: aulas de reforço pedagógico na própria 

unidade, aula de informática, curso de panificação e pizzaiolo, curso básico de 

eletricidade, aula de musica (flauta doce e percussão), curso de cabelereiro, atendimento 

odontológico, aplicação dos 12 passos, Espiritualidade e atendimento psicológico e 

Assistente social.  

Em atividades de laborterapia tem o cultivo da horta, grupos de convivência, 

dinâmica de grupo, vídeoterapia, são as alternativas para minimizar a ociosidade em meio 

à crise de abstinência. 

    A Fundação dispõe para o lazer dos jovens acolhidos: quadra poliesportiva, 

piscina, salão de jogos de mesa (totó e sinuca), passeios culturais como (parque 

Municipal/ Praia/ Museu, Cidade Históricas e apresentações externas com a banda 

musical). 

Para as meninas são oferecidos: curso de corte e costura, cabelereiro e manicure, 

pintura e bordado, aula de música (com os mesmos instrumentos), reforço escolar e curso 

de culinária básica. 

    É estabelecido o resgate do vinculo familiar através das visitas quinzenalmente 

em dia de quarta-feira com horário das 14:oo às 16:00, afim de transmitir orientações aos co-

dependentes que são responsáveis pelos jovens para o processo de reinserção familiar, ou 

seja, conclusão do tratamento. 

  

 

 

Atenciosamente!  

 

 

 

Maceió, 04 Agosto 2021. 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2021 

 

Declara, no âmbito do Município de 

Maceió, a arte marcial denominada 

“Karatê” como Patrimônio de Natureza 

Cultural Imaterial. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada, no âmbito do Município de Maceió, a arte marcial denominada 

de “Karatê” como Patrimônio de Natureza Cultural Imaterial. 

Art. 2º. O órgão municipal de proteção cultural e/ou esportiva poderá adotar todas as 

medidas necessárias para assegurar a livre prática do Karatê no Município de Maceió.  

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.  

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de novembro de 2021. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Submetemos à apreciação dos nobres Pares o presente projeto de lei como 

também segue uma pequena demonstração de como surgiu a modalidade no Brasil: Vindo 

como imigrante do Japão em 1959, Shihan (Mestre) Sadamu Uriu, foi o introdutor do 

karatê no Brasil e sua história se confunde com a do próprio karatê brasileiro.  

Em 1964, alguns alunos e admiradores ajudaram Mestre Uriu a montar a 

academia Shidokan, na Usina, no estado do Rio de Janeiro. Com a formação de vários 

atletas faixas-pretas pelo Mestre Uriu, na Shidokan, e pelo Mestre Tanaka, na Kobukan, 

começam a surgir diversas academias, expandindo-se, assim, o karatê no Rio de Janeiro. 

Ao longo das décadas de 60, 70 e 80, alguns marcos na história do karatê 

brasileiro merecem registro, tais como: 

• Em 1964, com o karatê no Rio de Janeiro filiado à Federação Carioca de 

Pugilismo é realizado o 1º Campeonato Carioca de Karatê. Após este campeonato, o 

karatê, em diversos estados, filia-se às respectivas federações de pugilismo;  

• Em 1968 a 1970, o Mestre Uriu introduziu o karatê no estado da Bahia, sendo, 

neste período, técnico da seleção baiana;  
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• Em 1969, é realizado pela Confederação Brasileira de Pugilismo, o 1º 

Campeonato Brasileiro de Karatê, no Rio de Janeiro, com o auxílio dos mestres Uriu e 

Tanaka. O Rio de Janeiro conquistou o 1º lugar, ficando em 2º São Paulo e 3º a Bahia;  

• Em 1970, o Brasil participa do 1º Campeonato Mundial, realizado no Japão; • 

Em 1972, o Brasil participação do 2º Campeonato Mundial, realizado na França;  

• Em 1975, o Mestre Uriu, trouxe pela primeira vez ao Brasil o Mestre Masatoshi 

Nakayama. Nesta ocasião, o Mestre Nakayama ministrou um curso de aperfeiçoamento 

técnico no Rio de Janeiro.  

• Em 1978, o Brasil participou do 1º Campeonato Pan-americano, no Peru. Neste 

mesmo ano, o Mestre Uriu trouxe para o Brasil o Mestre Tetsuhiko Asai. A partir desde 

momento se inicia uma amizade que perdura até os dias de hoje;  

• Em 1988 foi realizado o 1º Campeonato Sul-americano de Karatê, com o Brasil 

sagrando-se campeão;  

• Em 1989, o Brasil venceu o Campeonato Pan-americano, realizado na 

Venezuela;  

• Em 1990, o Brasil conquista o bi-campeonato no 2º Campeonato 

Sul americano de Karatê e o vice-campeonato no 7º Campeonato Pan-americano de 

Karatê;  

• Em 1991, o Brasil conquistou o Campeonato Sul-americano, realizado no 

Paraguai, e o 5º lugar no Mundial do México;  

• Em 1993, o Brasil consegue o 3º lugar no Mundial da África do Sul. Durante 

muitos anos, Mestre Sadamu Uriu foi o técnico da seleção brasileira, contribuindo para 

firmar o nome do Brasil no karatê internacional. Foi, também, técnico da seleção carioca, 

aperfeiçoando o karatê no estado do Rio de Janeiro;  

• Em 1991, mestre Uriu foi o coordenador técnico do 1º Congresso Brasileiro de 

Professores de Karatê.  
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• Embora importante e necessária, a forte expansão do karatê no Brasil nas 

décadas de 70 e 80 gerou, no final dos anos 80 e início dos anos 90 conflitos de interesse 

e até mesmo um certo afastamento dos seus princípios e da sua essência. A consequência 

disto foi à perda de uma parte dos seus adeptos e, de certa forma, da própria força do 

karatê brasileiro. Preocupado com esta situação, em 1994, Mestre Sadamu Uriu fundou a 

Confederação Brasileira de Karatê Shotokan – CBKS, com o objetivo de trabalhar pelo 

desenvolvimento do esporte sem interesses econômicos, políticos e de poder. Todo o 

esforço foi concentrado na formação técnica dos praticantes e na divulgação do 

verdadeiro caminho do karatê; 

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de novembro de 2021. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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